
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

PLN:39/2023

TEXTO DA EMENDA

Suplementação:
                ORGÃO: 54000 Ministérios do Turismo

UNIDADE: 54101 Ministério do Turismo – Administração Direta
Funcional Programática: 2223 10V0 0001 – Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística – 
Nacional 
GND: 4  
Modalidade: 40
Fonte: 1.000
RP: 2
Valor: 40.000.000,00

Cancela-se:
ORGÂO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
Funcional Programática: 5025 211F 0001 - Funcionamento de Espaços e Equipamentos 
Culturais - Nacional
GND: 3 
RP: 2
Modalidade: 90
Fonte: 1.444
Valor: 3.652.603,00

Cancela-se:
ORGÂO:  68000 –  Ministério de Portos e Aeroportos 
UNIDADE: 68902 – Fundo Nacional de Aviação Civil – FNAC 
Funcional Programática: 0909 00TW 1304 0001 - Pagamento de Indenização à Concessionária 
do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante/RN - No Município de São Gonçalo do Amarante - RN
GND: 3 
RP: 2
Modalidade: 90
Fonte: 1.052
Valor: 36.347.397,00

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa suplementar o Projeto de crédito na Pasta – Ministério do Turismo, a fim
de  atender  demandas  e  políticas  para  atendimento  do  setor  de  turismo  em todo  o  território
nacional,  com  ações  de  intervenções  turísticas  em  obras  de  infraestrutura:  construção,
revitalização, reforma e adequação, paisagismo, sinalização turística, pavimentação, execução de
calcadas, passeios, iluminação publica e ciclovias, em espaços de interesses turísticos em áreas
urbanas. 

Data: 27/11/2023

___________________________________________________________________ 
MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO – PL / MG

_____________________________________________
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